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COMUNICADO 
 

COMUNICADO 

O Município de Novo Horizonte do Sul, neste ato representado nos termos da Lei, pelo Prefeito Municipal o Senhor Aldenir Barbosa do 
Nascimento, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, COMUNICA aos Partidos Políticos, 
Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais e as ONG´S, com sede neste município, os créditos recebidos nas datas e programas 
relacionados no anexo abaixo: 
 

DATA PROGRAMA/AÇÃO R$ (1,00) 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02/02/21 Incentivo Financ. Estados, Distrito Fed e Mun. Vigilância em Saúde 2.445,45 
02/02/21 Inc. Financ. Estados, Distrito Fed e Mun. – Ag. Combate às Endemias 3.100,00 
03/02/21 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 741,66 
05/02/21 Piso da Atenção Básica em Saúde-Incentivo ações estratégicas 10.459,00 
05/02/21 Piso de Atenção Básica Saúde-Incentivo Financ.APS – Cap. Ponderada 25.135,09 
05/02/21 Piso da Atenção Básica em Saúde – Agente Comunitário de Saúde 18.600,00 
10/02/21 Incentivo Financ. Estados, Distrito Fed e Mun. Vigilância em Saúde 1.122,62 
11/02/21 Piso de Atenção Básica Saúde-Incentivo Financ.APS – Cap. Ponderada 1.891,10 
11/02/21 Piso da Atenção Básica em Saúde – Prog. de informatização da APS 4.000,00 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
22/02/21 Índice Gestão Descentralizada(IGD)–Programa Bolsa Família - PBF 1.430,00 
 PREFEITURA MUNICIPAL  
01/02/21 Fundo Nac. de Educação – Prog. Nac. de Alimentação Escolar - PNAE 9.132,00 
03/02/21 Fundo Nac. de Educação – Prog. Nac. de Alimentação Escolar - PNAE 9.132,00 
18/02/21 Fundo Nacional de Educação- FNDE/ Salário Educação 15.992,74 

 
 
 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO 
 

RESOLUÇÃO/GEMED Nº. 04, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a organização das atividades nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Novo 
Horizonte do Sul-MS, e dá outras providências. 

 
Paulo Vitor Ferreira Gonçalves, Gerente Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, de Novo Horizonte do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 08 de 01 de janeiro de 2021, 
 

Considerando a publicação do Decreto n. 15.632, de 9 de março de 2021, no Diário Oficial n. 10434, de 10 de março 
do corrente ano, que institui novas medidas de prevenção para evitar a proliferação do coronavírus (SARS-CoV-2), e acrescenta dispositivos 
ao Decreto n. 15.391, de 16 de março de 2020, encaminham-se abaixo novas orientações sobre a organização das atividades nas unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino. (GEMED/MS); 

Considerando a publicação DECRETO Nº 049, DE 11 DE MARÇO DE 2021, que Dispõe sobre novas medidas de 
prevenção para evitar a proliferação do Coronavírus em conformidade com o Decreto n. 15.632/2021 do Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul, que altera dispositivo do Decreto 001/2021 da Prefeitura de Novo Horizonte do Sul, e dá outras providências. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Deverá Cada Unidade Escolar e Centro de Educação Infantil organizar o horário de trabalho dos professores de forma escalonada: 
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I – É de responsabilidade do docente a entrega e recebimento das Atividades Pedagógicas Complementares (APCs); 
II– Havendo a necessidade de atendimento individualizado aos alunos que apresentarem as atividades de forma satisfatória e/ou que não 
tenham acessibilidade tecnológica poderá realizá-lo com agendamento prévio de estudantes, mantendo todos os protocolos de 
biossegurança; 
III – a carga horária de planejamento escolar deverá ser cumprida em ambiente extraescolar com vistas a mitigar a aglomeração em 
ambientes da escola. 
   
Parágrafo único: O cumprimento do horário no caput deste artigo deverá ser organizado por área de conhecimento, com horário de 
entrada e saída diferenciado, respeitando-se o turno de trabalho de cada docente.  
 
Art. 3. Os servidores administrativos deverão trabalhar no regime escalonado, respeitando as necessidades das unidades escolares, uma 
vez que essas estarão abertas para trabalhos internos e atendimento à sociedade. 
 
Parágrafo único: Os profissionais que estão amparados pelo Decreto n. 15.391, de 16 de março de 2020, permanecerão em trabalho 
remoto. 
 
Art. 4. Ficam eximidos do ponto eletrônico todos servidores cadastrados. 
 
Art. 5. As atividades pedagógicas complementares devem estar em consonância com: 
 
I- Instrução Normativa GEMED 001/2020; 
II - Plano de Ação das Atividades Remotas da Rede Municipal de Ensino. 
 
Art. 6. As excepcionalidades serão dirimidas pela Gerência Municipal de Educação de Novo Horizonte do Sul - MS. 
 
Art. 7. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

 
Novo Horizonte do Sul - MS, 15 de março de 2021. 

 
 

  
 

PAULO VITOR FERREIRA GONÇALVES 
GERENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE CULTURA E LAZER 

PORT.08/2021 
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